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LEI N2 1993/95, DE 18 DE DEZEIEBRO DE 1995

I

REVOGA O ART. 26 DA LEI. N2 1519' i
I.

/95, CEDEKDO-LHE NOVA REDAÇÃO. I

I
I"'~
i,

nado a zelar pelo cumprimento dos direi tos da criança e do adoleE.

cente, definidos pela lei nQ 8069/90 (Estatuto da Criança e do Ado

lescente) ;

I

Considerando a formação do Conselho Tutelar, ôrgão desti I

I
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I

I
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Considerando que SeuS conselheiros prestarão seus serVi I

ços em regime integral, inclusive aos finais de semana, a.:fastando- I

se assim de seus trabalhos remunerados;

I
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Considerando que a atual redação do arte 26 da Lei 1519/

95 impede a atuação destes conselheiros desta forma, eis que proi

be quaJ.quer tipo de reTIlUJ:leração ;

o Prefeito Municipal de Parauapebas - faço saber

Câmara iv!unicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

que a

. rt. 1Q - Fi ca revo gado o art'. 26 da Lei 1519/95, que t

passará. a vigorar com nova redação:

tt (...) Da Remuneração e Perda do Mandato

i

I

I

a t{ tulo de rernun~ !

Tut~ar , a qu~ I

Art. 26 - Cada Conselheiro perceberá,
./"\

ção pelos serviços prestados frente ao

tia de 04 (quatro)
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continuação da lei n2 2993/95,

Fls. 02

Art. 22 - Esta lei entra em vigorna data de sua publi

caç ão, revo gadas as diSpo siçõ es em con trá:"'io .

dias do mês de dezembro do

Paruapebas, aoS 18,Gabinete do Prefeito'-

.1t'0 ~e. d~ ~ouz.
fre1oi~. I.~luaicipal ti. Parauapeb.1
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